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Balanços Patrimoniais - Ativo 31/12/2017 31/12/2016
Ativo circulante  12.923.962  2.666.986
Caixa e equivalentes de caixa  10.195.337  2.108.058
Contas a receber  2.547.833  502.762
Estoques  70.229  -
Adiantamentos  77.662  10.628
Adiantamento a funcionários  3.456  5.077
Adiantamento a autonomos  550  -
Impostos a recuperar  23.213  34.881
Contas correntes ativas  3.349  3.349
Despesas do exercício seguinte  2.333  2.231
Ativo não circulante  697.723  650.848
Investimento  -  315.240
Imobilizado  697.723  335.608
Total do ativo  13.621.685  3.317.834

Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2017      31/12/2016
Balanços Patrimoniais - Passivo circulante  2.388.059  1.497.879
Fornecedores  210.273  108.426
Obrigações sociais  604.374  91.417
Obrigações tributárias  446.593  75.083
Outras contas a pagar  7.445  16.713
Adiantamentos a clientes  161.377  1.129.125
Obrigações trabalhistas - provisões de férias  346.997  77.115
Dividendos a pagar  611.000  -
Patrimônio líquido  11.233.626  1.819.955
Capital social  10.960.221  1.000
Reserva de capital  273.405  -
Lucros ou prejuízos acumulados  -  1.818.955
Total do passivo e patrimônio líquido  13.621.685  3.317.834

Demonstrações do fluxo de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2017 31/12/2016
Lucro líquido antes impostos  13.381.753  4.914.096
Ajustes por:  Depreciações/amortizações  156.068  117.530
Lucro ajustado  13.537.821  5.031.626
Aumento (Diminuição) nos ativos
Duplicatas a receber  (2.045.071)  656.918
Adiantamentos  (67.035)  42.190
Adiantamento a funcionários  1.620  (2.465)
Estoque  (70.229)  -
Adiantamento a autonomos  (551)  -
Impostos a recuperar  11.669  4.321
Despesas do exercício seguinte  (102)  32
Aumento (Diminuição) nos passivos: Fornecedores  101.847  38.966
Outras contas a pagar  (9.268)  3.090
Adiantamentos a clientes  (967.748)  (567.799)
Obrigações sociais  512.957  (17.846)
Obrigações tributárias  200.455  (304.322)
Provisões de férias  269.883  (10.745)
Caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais  11.476.248  4.873.966
IRPJ e CSLL pagos  (1.856.112) (1.097.866)
Caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais  9.620.136  3.776.100
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos  315.240  324.297
(Adições)/baixas de bens para o ativo imobilizado  (518.183)  (1.500)
Caixa líquido (consumido pelas) gerado
  atividades de investimento  (202.943)  322.797
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital pela incorporação  959.179  -
Dividendos distribuídos  (12.289.135) (4.130.880)
Aumento de capital  10.000.042  -
Caixa líquido (consumido pelas) gerado
  atividades de financiamento  (1.329.914) (4.130.880)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa  8.087.279  (31.983)
Caixa e equivalentes de caixa / início do exercício  2.108.058  2.140.041
Caixa e equivalentes de caixa / final do exercício  10.195.337  2.108.058
Aumento líquido de caixa  equivalentes de caixa  8.087.279  (31.983)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Reserva Acervo Lucros

Capital de capi-  líquido in- acumu-
       social tal legal corporado         lados            Total

Saldos 31/12/15  1.000  -  -  2.184.161  2.185.161
Lucro líquido do exercício  -  -  -  3.765.674  3.765.674
Dividendos a distribuir  -  -  -  (4.130.880)  (4.130.880)
Saldos 31/12/16  1.000  -  -  1.818.955  1.819.955
Acervo líquido incorporado  - -  959.179  -  959.179
Aumento de capital
  na incorporações  959.179  -  (959.179)  -  -
Aumento capital  10.000.042  -  -  -  10.000.042
Lucro líquido do exercício  -  -  -  11.354.585  11.354.585
Constituição reserva legal  -  273.405  -  (273.405)  -
Distribuição de dividendos
  de exercicios anteriores  -  -  -  (1.818.954)  (1.818.954)
Distribuição de dividendos
  antecipados  -  -  - (10.470.181) (10.470.181)
Distribuição de dividendos  -  -  -  (611.000)  (611.000)
Saldos 31/12/17 10.960.221  273.405  -  -  11.233.626

Demonstrações do resultado 31/12/2017 31/12/2016
Receitas líquidas  27.754.470  9.888.025
Custos operacionais (946.451)  (789.578)
Custos das mercadorias vendidas  (27.893)  -
Custos dos serviços prestados  (918.558)  (789.578)
Lucro bruto operacional  26.808.019  9.098.447
Lucro bruto mercadorias  14.467.669  -
Lucro bruto serviços  12.324.171  9.098.447
Lucro bruto das exportações  16.179  -
Despesas operacionais  (13.426.266) (4.184.359)
Despesas administrativas  (5.265.114) (1.750.040)
Despesas tributárias  (99.657)  (64.304)
Despesas financeiras  (362.645)  (141.008)
Receitas financeiras  78.289  9.613
Despesas gerais  (8.926.688) (4.193.291)
Receitas diversas  1.137.287  2.325.753
Receitas eventuais  12.262  19.946
Despesas eventuais  -  (391.028)
Lucro líquido antes dos impostos  13.381.753  4.914.088
Provisão para IRPJ e CSLL  (2.027.168) (1.148.413)
Lucro líquido do Exercício  11.354.585  3.765.675

Demonstrações do resultado abrangente (Não auditado)
31/12/2017      31/12/2016

Lucro do exercício  11.354.585  3.765.675
Outros resultados abrangentes  -  -
Total do resultado abrangente do exercício  11.354.585  3.765.675

“O Parecer da Auditoria encontra-se na sede da Companhia”
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Demonstrações Contábeis - Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em reais)
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FEAB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP. - Em Constituição - Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima por Transformação da Sociedade Empresária Limi-
tada Denominada - No 09/04/2018, às 10h00, reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição na Rua Alberto Guizo, 552, Distrito Industrial João Narezzi, Indaiatuba/SP, os abaixo assinados: (i) Azizo 
Elmor Junior, brasileiro, casado sob regime de comunhão bens, comerciante, RG 2.712.398-4 SSP/SP, CPF 517.394.968-68, residente e domiciliado em Itu/SP, (ii) Rosaria Gaeta Elmor, brasileira, casada sob 
regime de comunhão bens, comerciante, RG 3.410.449 SSP/SP, CPF 289.901.898-10, residente e domiciliado em Itu/SP, (iii) Marcelo Elmor, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, comer-
ciante, RG 17.843.400-0 SSP/SP, CPF 125.966.858-41, residente e domiciliado em Itu/SP, (iv) Fernanda Elmor Ialongo, brasileira, divorciada, engenheira civil, RG 16.447.120 SSP/SP, CPF 174.329.378-00, 
residente e domiciliada em São Paulo/SP, e (v) Luciane Elmor, brasileira, divorciada, administradora de empresa, RG 17.843.401-2 SSP/SP, CPF 255.432.828-50, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com 
a finalidade de discutirem e deliberarem sobre a constituição de uma sociedade anônima por subscrição particular, por transformação, nos termos artigo 220 da Lei 6.404/76, da Feab Empreendimentos e 
Participações Ltda - EPP, sociedade empresária limitada estabelecida na Alameda dos Arapanes, 881 - Conjunto 22, Indianópolis, São Paulo/SP, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP com NIRE 
35.221.123.732 em sessão de 04/12/2006, na sociedade anônima denominada Feab Empreendimentos e Participações S/A. Assumiu a presidência da mesa a Sra. Fernanda Elmor Ialongo, que convidou a 
mim Luciane Elmor, para secretária, no que acedi. Composta a mesa diretiva dos trabalhos, a senhora presidente fez a leitura do projeto de constituição da sociedade submetendo à apreciação dos membros 
uma Proposta de Subscrição e Integralização de Capital da ordem de R$ 867.585,00, com emissão de ações da espécie ordinárias, sem valor nominal. Os fundadores, acima qualificados, subscrevem a to-
talidade do capital social, integralizando mediante a versão do patrimônio da Feab Empreendimentos e Participações Ltda - EPP, que ora transforma-se em sociedade por ações. A senhora presidente, solici-
tou a mim, secretária, que procedesse a leitura do Projeto dos Estatutos Sociais, que se aprovado, passará a constituir-se nos Estatutos Sociais da Feab Empreendimentos e Participações S/A, do seguin-
te teor: Feab Empreendimentos e Participações S/A - C.N.P.J. 05.388.974/0001-08 - ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1 - A Feab Empreendimentos e 
Participações S/A “Companhia”, é uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentos que lhe forem aplicáveis. Artigo 2 - A Companhia 
terá sede na Alameda dos Arapanes, 881 - Conjunto 22, Indianópolis, São Paulo/SP, CEP 04.524-001. Artigo 3 - A sociedade tem por objetivo social é: a) A administração de bens imóveis próprios e de terceiros. 
b) A participação em sociedades civis ou comerciais. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5 - O capital social é de R$ 867.585,00 
divididos em 867.585 de ações ordinárias, sem valor nominal, estando totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. § 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. § 2º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras classes e espécies de ações. § 3º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. § 4º - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respec-
tivas participações, na subscrição de ações e de bônus de subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal de 30 dias. Artigo 6 - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho 
de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição 
do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente as regras de limites operacionais e riscos a serem observadas pela Companhia. Artigo 7 - A Companhia poderá, 
por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do § 3º do artigo 168 da Lei das S.A., outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem 
direito de preferência para os acionistas, em favor de seus administradores, empregados e colaboradores, nos limites do capital autorizado, podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados 
de sociedades Controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia. § Único - Tais opções não poderão, no todo ou em parte, representar o controle da Companhia ou em seu total. Capitulo III - Assembleias 
Gerais: Artigo 8 - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 meses seguintes ao termino do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da 
Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e das disposições deste Estatuto Social. § Único - As Assembleias Gerais 
serão convocadas com, no mínimo 8 dias corridos de antecedência, e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por seu substituto integrante do Conselho de Administração, 
e secretariadas por uma pessoa natural escolhida pelo Presidente da Assembleia dentre os presentes. Artigo 9 - Para participar da Assembleia Geral, o acionista, ou seu representante legal, devera comparecer 
a Assembleia Geral munido de documentos que Comprovem sua identidade. § Único - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado por procuração particular com reconhecimento de firma. Artigo 10 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em 
lei serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. § 1º - Na hipótese de empate da votação prevista na forma do caput, a deliberação devera ser submetida, 
no próprio ato, a uma nova votação. Perdurando o empate, a deliberação devera ser solucionada por meio de arbitragem, no Tribunal Arbitral da FIESP - Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, situa-
do na Avenida Paulista, 1313, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01.311-200, nos termos da Lei 9.307/96. § 2º - As atas das Assembleias poderão ser lavradas na forma de sumario dos fatos ocorridos, inclu-
sive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas observado o disposto no § 1º, do artigo 130, da Lei das S.A.. Capitulo IV - Administração - Seção I - Disposições Gerais - 
Artigo 11 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Artigo 12 - A 
Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Seção II - Diretoria - Artigo 22 
- A Diretoria será composta, por no mínimo de 02 diretores, acionistas ou não e todos serão eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo e serão denominados: Diretor Presi-
dente e Diretor de Vice-Presidente. § Único - Compete a Diretoria: (i) praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo presente estatuto; e (ii) cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas 
tomadas em Assembleia Geral. Artigo 23 - O prazo de gestão dos diretores será de 3 anos, permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos ate que seus sucessores, devidamente eleitos, 
sejam empossados. § Único - Os diretores tomarão posse mediante assinatura de termo próprio, no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 24 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, sendo convocada por qualquer um dos Diretores, com antecedência mínima de 2 dias. § 1º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta 
dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado (ICP - Brasil, conforme Medida Provisória 2200-2), com prova de rece-
bimento. § 2º - Vago um dos postos de Diretor, o Diretor remanescente acumulara, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina ate o provimento definitivo do cargo a ser decidido 
pelo Conselho de Administração depois de constatada a vacância. § 3º - Além dos casos de renuncia, morte, interdição ou impedimento, considerar-se-á vago o cargo do diretor que deixar de exercer suas 
funções pelo prazo de 60 dias, sem autorização do Conselho de Administração ou sem estar licenciado. § 4º - Ao termino da reunião, devera ser lavrada ata, a qual será assinada por todos os Diretores fisica-
mente presentes a reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que tenham se manifestado na forma do § 1º deste artigo, deverão igualmente 
constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a copia da carta, ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo apos a transcrição da ata. Artigo 25 
- As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por consenso, prevalecendo, em caso de divergência, o voto do Diretor Presidente, a título de voto de qualidade, ad referedum do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 26 - Compete a Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a pratica, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por 
este Estatuto Social, seja atribuída a competência a Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. § 1º - Compete especificamente a Diretoria: (a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as delibe-
rações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) submeter, anualmente, a apreciarão do Conselho de Administração, o Relatório (c) da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados 
do relatório; (d) a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (e) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os planos de negócios, operacionais e de investimento da Companhia, 
incluindo estratégias para implantação de tais negócios; (f) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração; (g) elaborar e propor ao 
Conselho de Administração o planejamento estratégico da Companhia; (f) aprovar a contratação ou promoção de empregados que venham a ocupar cargos com funções gerenciais, ou a sua respectiva demissão; 
(g) elaborar e apresentar, em cada exercício, ao Conselho de Administração e a Assembleia-geral, o Relatório Anual de Administração e as Demonstrações Econômico-financeiras da Companhia e propor a 
destinação dos resultados do exercício; (h) autorizar a criação e a extinção de filiais, estabelecimentos, depósitos e escritórios que a Companhia mantenha no território nacional ou fora dele. § 2º - O uso da 
denominação social é privativo dos diretores de acordo com a respectiva competência e os limites e condições fixados neste Estatuto Social, não produzindo nenhum efeito em desfavor da Companhia, inclusive 
perante terceiros, os atos que forem praticados sem observância deste preceito, exceto aqueles ratificados pelo Conselho de Administração. Artigo 27 - A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo 
ou fora dele, deve ser exercida da seguinte forma: isoladamente por qualquer um dos diretores, ou, por dois procuradores, desde que com poderes especiais e expressos. Em casos excepcionais, aprovados pelo 
Conselho de Administração, a Companhia poderá ser representada isoladamente por um Procurador com poderes especiais e expressos. As procurações outorgadas pela Companhia devem ser assinadas por 
dois diretores e devem conter poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 ano, ressalvada a outorga de poderes da clausula ad judicia que poderão ser assinadas por 1 Diretor e ter prazo de vali-
dade indeterminado. § 1º- As operações que envolvam a venda de bens imóveis e a assunção de dividas de qualquer natureza deverão ser autorizadas pelo Conselho de Administração e conterão a assinatura 
em conjunto de quaisquer dois diretores. § 2º - Fica vedado aos diretores o uso da denominação social em avais, fianças, aceites e endossos de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, 
sob pena de serem considerados nulos de pleno direito a responsabilidade social. § 3º - As remunerações mensais dos diretores serão fixadas pela reunião do Conselho de Administração que os eleger, dentro 
das praticas de mercado para a remuneração dos respectivos cargos. § 4º - Os diretores ficam dispensados de prestar caução, devendo a sua investidura no cargo ser formalizada mediante assinatura de termo 
lavrado em livro próprio. Seção III - Conselho Fiscal: Artigo 28 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionara em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 3 membros efetivos e igual 
numero de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado em conformidade com a legislação em vigor, 
devendo seus membros possuir formação universitária e experiência profissional em pelo menos uma dentre as áreas direito, administração, engenharia. § 1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal será 
feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. § 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. § 3º - Ocorrendo a vacância 
do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupara seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. § 4º - Não 
poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vinculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros 
indicados na forma do artigo 162, §2º da Lei das S.A., a eleição da pessoa que seja cônjuge ou parente ate 3º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal. Artigo 29 - Quando instalado, o 
Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário, e deliberara sobre as matérias de sua competência. § 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente 
convocada a reunião a qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 3º - Todas 
as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capitulo IV - Exercício Social, Demons-
trações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 30 - O exercício social terá inicio em 1º de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras que serão submetidas à aprovação da Assembleia Geral Ordinária. Artigo 31 - Do resultado do exercício será deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se 
houver, a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro e a reserva legal. § 1º - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação nos 
lucros. § 2º - O lucro líquido do exercício terá a destinação decidida pelos acionistas reunidos em Assembleia (ficando desde já autorizado e podendo ser deliberado a distribuição desproporcional deste lucro, na 
própria assembleia ou em reunião especifica entre os interessados para esse fim). Artigo 32 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a 
Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a titulo de remuneração do capital próprio, observada a legislação aplicável. § 1º - Em caso de pagamento de dividendos aos acionistas no decorrer do 
exercício social, será assegurado, nos termos da lei, aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia po-
derá cobrar dos acionistas o saldo excedente. § 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho 
de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 33 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de 
Administração: (a) o pagamento de dividendo a conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; (b) a distribuição de dividendos em períodos semestrais ou inferiores, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; (c) o pagamento de dividendo interme-
diário a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no ultimo balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; e (d) o pagamento de juros sobre o capital próprio a 
qualquer tempo, nos termos da lei especifica sobre o assunto. Artigo 34 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços interme-
diários, observada a legislação aplicável. Capitulo V - Liquidação - Artigo 35 - A Companhia entrara em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecera a 
forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalara o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capitulo VI - Disposi-
ções Gerais: Artigo 36 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho de Administração de acordo com a Lei das S.A.. Artigo 37 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., 
o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do ultimo balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 38 - Os conflitos de pretensões jurídicas entre 
acionistas e entre estes e a Companhia, decorrentes da relação de sociedade, deverão ser solucionados por meio de arbitragem, no Tribunal Arbitral da FIESP - Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, nos termos da Lei 9.307/96. Artigo 39 - O foro competente para dirimir qualquer questão pertinente a este Estatuto é o da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, com renuncia aos demais, ainda que 
privilegiados. Terminada a leitura do Projeto dos Estatutos Sociais, colocado em discussão, e posterior votação o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos passando desta forma a constituir o Estatuto 
Social da Feab Empreendimentos e Participações S/A. Prosseguindo os trabalhos, o Sra. Presidente esclareceu aos presentes que se fazia mister, a eleição dos Membros do Conselho de Administração, 
todos com mandato de 03 anos e com remuneração compatível com suas respectivas funções: Membros da Diretoria: Diretor Presidente: Marcelo Elmor, já qualificado, Diretor Vice Presidente: Fernanda 
Elmor Ialongo, já qualificada. Os Conselheiros ora eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1º, da 
Lei 10.406/2002. Esgotados os assuntos de pauta do dia, o Sra. Presidente, declarando constituída a sociedade, colocou a palavra à disposição dos presentes. Como ninguém se manifestou, deu por encerrada 
esta Assembleia, e eu, Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes. Fernanda Elmor Ialongo - Presidente, Luciane Elmor - Secretaria. Conselheiros Nomeados: Marcelo Elmor 
- Presidente, Fernanda Elmor Ialongo - Vice Presidente. JUCESP NIRE 3530051712-1 e registro nº 255.453/18-8 em 30/05/2018.

NTI INDÚSTRIAL DE AUTO PEÇAS LTDA. CNPJ em Constituição - Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anónima por Transformação da Sociedade Empresária Limitada Denomina-
da - No 09/04/2018, às 10h, reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição na Rua Alberto Guizo, 552, Distrito Industrial João Narezzi, Indaiatuba/SP, CEP 13.347-402, os abaixo assinados: (i) Marcelo 
Elmor, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, nascido em São Paulo/SP, aos 06/02/1968, comerciante, RG 17.843.400-0 SSP/SP, em 01/07/2010 e CPF 125.966.858-41, residente e domici-
liado em Itu/SP, à Rua dos Caboclinhos, 600, Condomínio Fazenda Vila Real, CEP: 13.312-386, (ii) Fernanda Elmor Ialongo, brasileira, divorciada, nascida em São Paulo/SP, aos 25/12/1966, engenheira civil, 
RG 16.447.120 SSP/SP, em 12/08/2002 e CPF 174.329.378-00, residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Macuco, 175-apartamento 41, Moema, CEP: 04.523-001, e (iii) Luciane Elmor, brasileira, 
divorciada, nascida em São Paulo/SP, aos 06/11/1971, administradora de empresa, RG 17.843.401-2 SSP/SP, 20/03/2007 e CPF 255.432.828-50, residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Macuco, 
586-Apartamento 31, Moema, CEP: 04.523-001, com a finalidade de discutirem e deliberarem sobre a constituição de uma sociedade anônima por subscrição particular, por transformação, nos termos artigo 220 
da Lei 6.404/76 da NTI Indústrial de Auto Peças Ltda., sociedade empresária limitada estabelecida na Rua Alberto Guizo, 579, Distrito Industrial João Narezzi, em Indaiatuba/SP, CEP 13.347-402, e com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.212.471.251 em sessão de 25/08/1994, na sociedade anônima denominada NTI Indústrial de Auto Peças S/A. Assumiu a presidência da mesa a Sra. Fer-
nanda Elmor Ialongo, que convidou a mim Luciane Elmor, para secretária, no que acedi. Composta a mesa diretiva dos trabalhos, a senhora presidente fez a leitura do projeto de constituição da sociedade 
submetendo à apreciação dos membros uma Proposta de Subscrição e Integralização de Capital da ordem de R$ 51.000,00, com emissão de ações da espécie ordinárias, sem valor nominal. Os fundadores, 
acima qualificados, subscrevem a totalidade do capital social, integralizando mediante a versão do patrimônio da NTI Indústrial de Auto Peças Ltda., que ora transforma-se em sociedade por ações. A sra. 
presidente, solicitou a mim, secretária, que procedesse a leitura do Projeto dos Estatutos Sociais, que se aprovado, passará a constituir-se nos Estatutos Sociais da NTI Indústrial De Auto Peças S/A, do 
seguinte teor: NTI Indústrial de Auto Peças S/A-C.N.P.J. 00.170.631/0001-59-Estatuto Social-Capítulo I-Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1-A NTI Indústrial de Auto Peças S/A “Compa-
nhia”, é uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentos que lhe forem aplicáveis. Artigo 2-A Companhia terá sede na Rua Alberto 
Guizo, 579, Distrito Industrial João Narezzi, Indaiatuba/SP, CEP 13.347-402. Artigo 3-A sociedade tem por objetivo social a Indústria e comercio de produtos ferrosos e não ferrosos, fundidos, estampados, 
usinados, vulcanização de borracha, importação e exportação e prestação de serviços ligados ao ramo. Artigo 4-O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. Capítulo II-Capital 
Social: Artigo 5-O capital social é de R$ 51.000,00 divididos em 51.000 de ações ordinárias, sem valor nominal, estando totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. § 1º-Cada ação ordi-
nária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. § 2º-A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras classes e espécies de ações. § 3º-As ações 
serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. § 4º-Os acionistas têm direito de 
preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações e de bônus de subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal de 30 dias. Artigo 6-A Companhia 
poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, 
exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente as regras de limites operacionais e riscos a serem observadas pela Com-
panhia. Artigo 7-A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do § 3º do artigo 168 da Lei das S.A., outorgar opção 
de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor de seus administradores, empregados e colaboradores, nos limites do capital autorizado, podendo essa opção ser 
estendida aos administradores e empregados de sociedades Controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia. § Único-Tais opções não poderão, no todo ou em parte, representar o controle da Companhia 
ou em seu total. Capitulo III-Assembleias Gerais: Artigo 8-A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 meses seguintes ao termino do exercício social para deliberar sobre 
as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, de acordo com a Lei das S.A. e das disposições deste Estatuto Social. §Único-As 
Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo 8 dias corridos de antecedência, e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por seu substituto integrante do Con-
selho de Administração, e secretariadas por uma pessoa natural escolhida pelo Presidente da Assembleia dentre os presentes. Artigo 9-Para participar da Assembleia Geral, o acionista, ou seu representante 
legal, devera comparecer a Assembleia Geral munido de documentos que Comprovem sua identidade. §Único-O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído ha menos de 
01 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado por procuração particular com reconhecimento de firma. Artigo 10-As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 
previstas em lei serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. §1º-Na hipótese de empate da votação prevista na forma do caput, a deliberação devera ser 
submetida, no próprio ato, a uma nova votação. Perdurando o empate, a deliberação devera ser solucionada por meio de arbitragem, no Tribunal Arbitral da FIESP-Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, situado na Avenida Paulista, 1313, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01.311-200, nos termos da Lei 9.307/96. §2º-As atas das Assembleias poderão ser lavradas na forma de sumario dos fatos ocor-
ridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas observado o disposto no §1º, do artigo 130, da Lei das S.A.. Capitulo IV-Administração-Seção I-Disposições Gerais: 
Artigo 11-A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Artigo 12-A As-
sembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Seção II-Conselho de Adminis-
tração: Artigo 13-O Conselho de Administração será composto por ate 03 membros, residentes ou não no Pais, eleitos pela Assembleia Geral, cujos mandatos serão unificados e terão a durarão de 03 anos, 
podendo ser reeleitos. §1º-Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. Os membros do Conselho de Adminis-
tração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos cargos, até a investidura de seus sucessores. §2º-Os membros do Conselho de Ad-
ministração devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito membro do Conselho de Administração aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuir 
ou representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de impedimento 
indicados neste paragrafo. §3º-O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais 
tenha ou represente interesse conflitante com os da Companhia. Artigo 14-O Conselho de Administração terá 1 Presidente eleito pelos acionistas. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presiden-
te do Conselho de Administração, assumira as funções o conselheiro escolhido pelos demais. Artigo 15-O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 01 ano, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente ou por qualquer de seus membros, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 5 dias da qual constara a ordem do dia. §1º-Em caráter de urgência, 
as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho, com 
antecedência de 24h da realização da reunião. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permite a comprovação de recebimen-
to. §2º-independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 16-As reuniões do Conselho de Administração serão 
consideradas regulares em primeira convocação com a presença da metade mais um dos seus membros e, em segunda convocação, com qualquer numero. §1º-As reuniões do Conselho de Administração serão 
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. §2º-No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro 
do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, (i) manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data 
da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado (ICP-Brasil, conforme Medida Provisória 2200-2); ou (ii) fazer-se representar por qualquer outro membro, mediante procuração particular e 
escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da ordem do dia.  §3º-Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será nomea-
do pelos conselheiros remanescentes e permanecera no cargo ate a próxima Assembleia Geral, dispensada a substituição se respeitado o numero mínimo de três conselheiros. §4º-As deliberações do Conselho 
de Administração serão tomadas por 2/3 dos membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na forma do artigo 16, § 22 deste Estatuto, observado o disposto no Acordo de Acionistas (conforme de-
finido abaixo). Na hipótese de empate nas deliberações, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de Administração que o estiver 
substituindo. Artigo 17-Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 60 dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso 
de licença concedida pelo próprio Conselho de Administração. Artigo 18-As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. §1º-Ao termino da reunião, 
devera ser lavrada ata, a qual devera ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes a reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Com-
panhia. Os votos proferidos por Conselheiros que tenham se manifestado na forma do artigo 16, §2º deste Estatuto, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, 
devendo a copia da carta, ou mensagem eletrônica conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. §2º-Deverão ser publicadas e arquivadas no registro 
publico de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. §3º-O Conselho de Administração 
poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Artigo 
19-O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente, deliberar sobre 
as seguintes matérias: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual da Companhia; (c) aprovar o rateio entre seus membros da remuneração global fixada pela Assem-
bleia Geral, quando for o caso, e da participação da Diretoria nos lucros da Companhia, também fixada em Assembleia Geral; (d) convocar a Assembleia Geral; (e) declarar dividendos semestrais ou intermediá-
rios e sua distribuição; (f) contratar os auditores independentes da Companhia; (g) conceder licenças aos diretores e designar o diretor que assumira as respectivas atribuições durante o período de ausência; 
(h) alienação ou aquisição de ativos de valor superior a 5% e inferior a 25% do patrimônio liquido da Companhia, sendo que superior a esse limite será de competência da Assembleia Geral a aprovação; (i) 
constituição de qualquer tipo de ônus sobre os ativos da Companhia; (j) endividamento da Companhia ou de qualquer controlada; (k) concessão de empréstimos e a outorga de quaisquer tipos de garantia em 
favor de terceiros; (l) celebração de contratos fora do curso normal dos negócios e das condições normais de mercado; (m) incorrer em despesas de capital acima da prevista no orçamento aprovado; (n) revisão 
semestral do orçamento anual da Companhia aprovado pelo próprio Conselho de Administração: (o) celebração ou alteração de contrato com qualquer dos Acionistas ou quaisquer outras partes que tenham 
vínculos profissionais ou familiares com os Acionistas; (p) celebração de contratos de associação, parceria ou similares; (q) iniciar, transigir ou tomar qualquer decisão relevante com respeito a qualquer litigio, 
salvo em casos de urgência (sempre com notificação subsequente dentro de 72h) e em situações em que os acionistas tenham concordado por escrito com um orçamento ou limitações financeiras para um 
processo legal especifico que não possa ser excedido sem o consentimento de todos os acionistas; (r) introduzir qualquer alteração no sistema contábil ou na politica tributaria da Companhia, salvo quando 
previsto forma especifica e definida pela Assembleia Geral ou determinado por lei ou ato de autoridade publica competente; (s) realizar investimento de capital em qualquer subsidiaria, filial ou sociedade rela-
cionada com a Companhia; (t) pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou para submissão a Assembleia Geral; e (u) avocar a qualquer tempo o exame de qualquer 
assunto referente aos negócios da Companhia e suas Controladas, ainda que não compreendido na enumeração acima e sem prejuízo das atribuições próprias da Assembleia Geral e sobre ele proferir decisão 
a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria. Artigo 20-Compete ao Presidente ou, em sua ausência, a quem o Presidente do Conselho indicar, representar o Conselho de Administração nas Assembleias 
Gerais, se e quando necessário. Artigo 21-O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, sendo 
integrados por membros dos órgãos de administração da Companhia, ou não. §Único-Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, 
prazo de gestão, remuneração e funcionamento. Seção III-Diretoria: Artigo 22-A Diretoria será composta, por no mínimo de 02 diretores, acionistas ou não e todos serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e por ele destituíveis a qualquer tempo e serão denominados: Diretor Presidente e Diretor de Vice-Presidente. §Único-Compete a Diretoria: (i) praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo pre-
sente estatuto; e (ii) cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral. Artigo 23-O prazo de gestão dos diretores será de 3 anos, permitida a reeleição. Os diretores perma-
necerão em seus cargos ate que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. §Único-Os diretores tomarão posse mediante assinatura de termo próprio, no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 
Artigo 24-A Diretoria reunir-se-á ordinariamente sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada por qualquer um dos Diretores, com antecedência mínima de 2 dias. §1º-No caso de ausência 
temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado (ICP-
-Brasil, conforme Medida Provisória 2200-2), com prova de recebimento. §2º-Vago um dos postos de Diretor, o Diretor remanescente acumulara, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substitui-
ção interina ate o provimento definitivo do cargo a ser decidido pelo Conselho de Administração depois de constatada a vacância. §3º-Além dos casos de renuncia, morte, interdição ou impedimento, considerar-
-se-á vago o cargo do diretor que deixar de exercer suas funções pelo prazo de 60  dias, sem autorização do Conselho de Administração ou sem estar licenciado. §4º-Ao termino da reunião, devera ser lavrada 
ata, a qual será assinada por todos os Diretores fisicamente presentes a reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que tenham se manifes-
tado na forma do §1º deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a copia da carta, ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser 
juntada ao Livro logo apos a transcrição da ata. Artigo 25-As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por consenso, prevalecendo, em caso de divergência, o voto do Diretor Presidente, a título de 
voto de qualidade, ad referedum do Conselho de Administração. Artigo 26-Compete a Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a pratica, para tanto, de todos os atos necessários ou convenien-
tes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência a Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. §1º-Compete especificamente a Diretoria: (a) 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) submeter, anualmente, a apreciarão do Conselho de Administração, o Relatório; (c) da 
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório; (d) a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (e) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os planos de 
negócios, operacionais e de investimento da Companhia, incluindo estratégias para implantação de tais negócios; (f) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração; (g) elaborar e propor ao Conselho de Administração o planejamento estratégico da Companhia; (f) aprovar a contratação ou promoção de empregados que venham a ocupar 
cargos com funções gerenciais, ou a sua respectiva demissão; (g) elaborar e apresentar, em cada exercício, ao Conselho de Administração e a Assembleia-geral, o Relatório Anual de Administração e as De-
monstrações Econômico-financeiras da Companhia e propor a destinação dos resultados do exercício; (h) autorizar a criação e a extinção de filiais, estabelecimentos, depósitos e escritórios que a Companhia 
mantenha no território nacional ou fora dele. §2º-O uso da denominação social é privativo dos diretores de acordo com a respectiva competência e os limites e condições fixados neste Estatuto Social, não pro-
duzindo nenhum efeito em desfavor da Companhia, inclusive perante terceiros, os atos que forem praticados sem observância deste preceito, exceto aqueles ratificados pelo Conselho de Administração. Artigo 
27-A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, deve ser exercida da seguinte forma: isoladamente por qualquer um dos diretores, ou, por dois procuradores, desde que com poderes 
especiais e expressos. Em casos excepcionais, aprovados pelo Conselho de Administração, a Companhia poderá ser representada isoladamente por um Procurador com poderes especiais e expressos. As 
procurações outorgadas pela Companhia devem ser assinadas por dois diretores e devem conter poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 ano, ressalvada a outorga de poderes da clausula ad 
judicia que poderão ser assinadas por 1Diretor e ter prazo de validade indeterminado. §1º- As operações que envolvam a venda de bens imóveis e a assunção de dividas de qualquer natureza deverão ser auto-
rizadas pelo Conselho de Administração e conterão a assinatura em conjunto de quaisquer dois diretores. §2º- Fica vedado aos diretores o uso da denominação social em avais, fianças, aceites e endossos de 
mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de pleno direito a responsabilidade social. §3º- As remunerações mensais dos diretores serão fixadas 
pela reunião do Conselho de Administração que os eleger, dentro das praticas de mercado para a remuneração dos respectivos cargos. §4º-Os diretores ficam dispensados de prestar caução, devendo a sua 
investidura no cargo ser formalizada mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio. Capitulo V-Conselho Fiscal: Artigo 28-O Conselho Fiscal da Companhia funcionara em caráter não permanente e, 
quando instalado, será composto por 3 membros efetivos e igual numero de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. 0 Conselho Fiscal da Companhia será 
composto, instalado em conformidade com a legislação em vigor, devendo seus membros possuir formação universitária e experiência profissional em pelo menos uma dentre as áreas direito, administração, 
engenharia. §1º-A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. §2º-Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impe-
dimentos, pelo respectivo suplente. §3º-Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupara seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para 
proceder à eleição de membro para o cargo vago. §4º-Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vinculo com sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros indicados na forma do artigo 162, §2º da Lei das S.A., a eleição da pessoa que seja cônjuge ou parente ate 3º grau de membro de órgão da adminis-
tração, técnico ou fiscal. Artigo 29-Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário, e deliberara sobre as matérias de sua competência. §1º-Independentemente de 
quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião a qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §2º-O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, 
presente a maioria dos seus membros. §3º-Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros 
presentes. Capitulo VI-Exercicio Social, Demonstracoes Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 30-O exercício social terá inicio em 1º de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras que serão submetidas à aprovação da AGO. Artigo 31-Do resultado do exercício será deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados, se houver, a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro e a reserva legal. §1º-Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos Adminis-
tradores uma participação nos lucros. §2º-O lucro líquido do exercício terá a destinação decidida pelos acionistas reunidos em Assembleia (ficando desde já autorizado e podendo ser deliberado a distribuição 
desproporcional deste lucro, na própria assembleia ou em reunião especifica entre os interessados para esse fim). Artigo 32-Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum 
da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a titulo de remuneração do capital próprio, observada a legislação aplicável. §1º-Em caso de pagamento de dividendos aos 
acionistas no decorrer do exercício social, será assegurado, nos termos da lei, aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi 
creditado, a Companhia poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. §2º-O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por 
deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 33-A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por delibe-
ração do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendo a conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; (b) a distribuição de dividendos em períodos 
semestrais ou inferiores, imputados ao valor do dividendo obrigatório, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; (c) o pagamen-
to de dividendo intermediário a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no ultimo balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; e (d) o pagamento de juros 
sobre o capital próprio a qualquer tempo, nos termos da lei especifica sobre o assunto. Artigo 34-A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas 
em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Capitulo VII-Liquidação-Artigo 35-A Companhia entrara em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecera a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalara o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capitu-
lo VIII-Disposioes Gerais: Artigo 36-Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho de Administração de acordo com a Lei das S.A.. Artigo 37-Observado o disposto no artigo 45 da 
Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do ultimo balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 38-Os conflitos de pretensões 
jurídicas entre acionistas e entre estes e a Companhia, decorrentes da relação de sociedade, deverão ser solucionados por meio de arbitragem, no Tribunal Arbitral da FIESP, nos termos da Lei 9.307/96. Artigo 
39-O foro competente para dirimir qualquer questão pertinente a este Estatuto é o da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, com renuncia aos demais, ainda que privilegiados. Terminada a leitura do Proje-
to dos Estatutos Sociais, colocado em discussão, e posterior votação o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos passando desta forma a constituir o Estatuto Social da NTI Indústrial de Auto Peças 
S/A. Prosseguindo os trabalhos, o Sra. Presidente esclareceu aos presentes que se fazia mister, a eleição dos Membros do Conselho de Administração, todos com mandato de 03 anos e com remuneração 
compatível com suas respectivas funções: Membros do Conselho de Administração: Conselheiro Presidente: Fernanda Elmor Ialongo, brasileira, divorciada, nascida em São Paulo/SP, aos 25/12/1966, 
engenheira civil, RG 16.447.120 SSP/SP, em 12/08/2002 e CPF 174.329.378-00, residente e domiciliada em São Paulo/SP, à Avenida Macuco, 175-Apartamento 41, Moema, CEP: 04.523-001. Conselheiro: 
Luciane Elmor, brasileira, divorciada, nascida em São Paulo/SP, aos 06/11/1971, administradora de empresa, RG 17.843.401-2 SSP/SP, em 20/03/2007 e CPF 255.432.828-50, residente e domiciliada em São 
Paulo/SP, à Avenida Macuco, 586-Apartamento 31, Moema, CEP: 04.523-001. Conselheiro: Marcelo Elmor, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, nascido em São Paulo/SP, aos 06/02/1968, 
comerciante, RG 17.843.400-0 SSP/SP, em 01/07/2010 e do CPF 125.966.858-41, residente e domiciliado em Itu/SP, à Rua dos Caboclinhos, 600, Condomínio Fazenda Vila Real, CEP: 13.312-386. Os Conse-
lheiros ora eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002. Esgotados os assuntos 
de pauta do dia, o Sra. Presidente, declarando constituída a sociedade, colocou a palavra à disposição dos presentes. Como ninguém se manifestou, deu por encerrada esta Assembleia, e eu, Secretaria, lavrei 
a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes. Fernanda Elmor Ialongo-Presidente; Luciane Elmor-Secretaria; Conselheiros Nomeados: Fernanda Elmor Ialongo; Luciane Elmor; Marcelo Elmor. 
JUCESP NIRE 3530051733-4 e registro nº 266.350/18-5 em 06/06/2018.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
05/07/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.2033.4142141-6 - SED: 30676/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARIA DE LOURDES CRUZ, BRASILEIRA, SEPARADA
CONSENSUALMENTE, SECRETÁRIA, CPF: 837.134.258-68, RG: 9.337.776-9-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA ARRAIAL DO BONFIM, CASA SOB Nº 435, PARTE DO LOTE
8-A DA QUADRA 100, ( LOTE 19 DO PROJETO), NA VILA CARMOZINA, DISTRITO
DE ITAQUERA - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 05/07/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

05, 06 e 07/07/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038036-57.2013.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS MACEDO PEREIRA, CPF 084.454.273-34,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de All Part’s Acessórios Automotivos
Ltda, objetivando o recebimento de R$ 5.144,98 (maio/2013), representada pelos cheques nº 000068 a 000072
(Banco Citibank S/A) e 900073 e 900080 (CEF). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20
dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
poderá requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 04 e 05/07

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0108956-32.2008.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Cremilda Fonseca Campos CPF: 265.923.628-39, que Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e
Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o
recebimento de R$ 38.266,39 (Fevereiro/2008), representada pelo contrato de abertura de crédito n° 0003/01,
por financiamento que foi concedido a participante do grupo de consórcio CLA6, pela cota 140.01, conforme
contrato de adesão n° 17084 para aquisição de um veículo. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15
dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. 04 e 05/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003104-67.2018.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIO DO ESPIRITO SANTO DA SILVA, CPF
144.251.278-46, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Mercabenco
- Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 35.793,84
(em janeiro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2018.

04 e 05/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006771-54.2017.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) FABIO BATISTA LIMA, Brasileiro, Autônomo, RG 30977991, CPF 288.031.138-
19, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sueli
Cremasco Harayama, alegando em síntese: ser credora da quantia R$4.123,2(out/2017),
resultante de contrato de aluguel firmado em 26/08/2015. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida,
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de
dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (arts. 829 e 830 do
Código de Processo Civil). O executado deverá ter ciência de que, nos termos do art. 827,
§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a
possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados
na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
12 de junho de 2018.          B 05 e 06/07

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1128326-93.2016.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes
Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a José Lino dos
Santos, CPF 068.372.715-04 e Anderson de Araújo Santos, CPF 013.241.855-03, que
Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês, ajuizou uma ação de cobrança
com Procedimento Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 99.461,59
(30/11/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-
fiscais de serviços nºs 01188855, 01234782, 01237568, 01240209, 01249470, 01251536,
01283238 e 01283253. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem
considerados revéis, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344
do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 11 de junho de
2018.          B 05 e 06/07

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1005939-76.2016.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto
Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz Saber a
Maísa Rosado Prates, CPF 808.721.150-20, que BM&F Bovespa Supervisão de Mercados
- BSM, ajuizou em janeiro de 2016 uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento do valor histórico de R$ 50.000,00 (a ser atualizado e acrescido
de juros moratórios desde 16.12.2015), bem como as custas, honorários e demais
cominações, em razão de multa aplicada à Ré em regular Processo Administrativo (PAD
nº 24/2012). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela Autora (art. 344, caput, do CPC).

B 05 e 06/07

Citação – prazo: 30 dias – processo nº 0020919-18.2011.8.26.0004. O Dr.André Luiz da
Silva da Cunha, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional IV da  Lapa/SP,
na forma da lei,etc. FAZ SABER a Renata Cristina Marcotto Marzola, CPF nº 295.034.028-
83, e a Norberto Avalaneda, CPF nº 011.656.328-10, que a FUNDAÇÃO SÃO PAULO, lhe
ajuizou Ação Monitória no valor de R$ 22.999,61 (setembro/2011), referente ao débito em
relação aos serviços educacionais prestados, e, estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra,
paguem o débito devidamente corrigido (ficando isento das custas no caso de pagamento),
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito, ou embarque
a ação, sob pena de constituir-se  de pleno direito o título executivo judicial . Em caso de
revelia será nomeado Curador Especial, para regular andamento do feito, em termos do
art. 257, IV do NCPC, presumindo-se aceitos os fatos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 04 e 05/07/18
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002481-16.2012.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, 
na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a CRISTIANE DE OLIVEIRA APONE, Brasileiro, casada, CPF 
197.521.658-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
objetivando a cobrança de R$ 2.530,75 (20/01/2012), referente a inadimplência das mensalidades do 
Plano Coletivo de Assistência à Saúde Cabesp � Família de junho e julho de 2007. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2018.  

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024912-84.2013.8.26.0100. A Dra. Andréa de Abreu e Braga, Juíza
de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, FAZ SABER a KE SANG CHO (CPF. 278.672.508-91), que nos autos
da ação de Execução, ajuizada por SOON JONG RHEE, procedeu-se a penhora sobre: Prédio e seu terreno, situados à Rua Conde
de Sarzedas, n° 322, antigo n° 52, no Subdistrito - Liberdade, contribuinte n° 005.046.0119-9, objeto da matrícula n° 21.423 do
1° CRI da Capital/SP. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2018.
05 e 06 / 07 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1115150-47.2016.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a NILTON BARBOSA ME (CNPJ 06.225.433/
0001-21) que BACRE CONSTRUÇÕES EIRELI lhe ajuizou Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ R$ 4.200,00 (14/10/2016), devidamente corrigida desde a data do depósito,
bem como todas as cominações pedidas na inicial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
27/06/18. 05 e 06/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014009-66.2011.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval
Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ SABER a Solucion -Consult Idiomas Ltda. (CNPJ. nº 04.692.645/
0001-93 (por s/ repr. leg.)), Paulo de Holanda Morais (CPF. nº 157.722.608-98) e Flávia Funari Sperli Morais
(CPF. nº 286.010.978-12), que Banco do Brasil S/A ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobrança
de R$.71.936,60 (27/06/2011), referente ao Contrato de Abertura de Crédito – BB. Giro Empresa Flex nº
029.804.196, firmado em 25/02/2008. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida sua citação por EDITAL,
para que, em 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem, sob pena de revelia, nomeando-se curador(a)
especial. Será este afixado e publicado. São Paulo, 02 de julho de 2018. 05 e 06/07

Construtora Gomes Lourenço S/A - Em Recuperação Judicial
NIRE 35.300.050.789 | CNPJ/MF n.º 61.069.050/0001-10

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam as Senhoras e os Senhores Acionistas da Construtora Gomes Lourenço S/A - em Recuperação Judicial convocados para 
a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará aos 12/07/2018, às 10 horas, na sede da Companhia, na Estrada Djalma 
Pinto Ribeiro, 60, sala 2- Bairro Potuverá/Engenho – Itapecerica da Serra - São Paulo, CEP 06870-300, para deliberar acerca 

e eleger-se o foro de São Paulo, SP. Itapecerica da Serra, 03/07/2018. Carlos André Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor | 
Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor

Edital de Citação Processo nº 1080125-07.2015.8.26.0100 - Prazo de 20 dias -. O Dr. Luiz Fernando Pinto
Arcuri, Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. FAZ saber a Higino Duarte Regal
(CPF nº 237.821.148.17), que Maria das Merces Ribeiro Soares ajuizou uma ação de Despejo por falta de
Pagamento cumulada com cobrança referente a locação do imóvel sito a Avenida Rio Branco, nº 1658,
apartamento 911, bairro Santa Efigênia/SP. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo do edital, conteste a ação sob pena de presumir como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2018. 04 e 05/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002160-38.2018.8.26.0011 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco
Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLÁVIO JOSÉ CABRAL, RG 42.246.526-4,
CPF 313.424.368-73, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Fundação Armando Álvares Penteado, CNPJ 61.451.431/0001-69. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 15.715,87, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2018.

04 e 05/07
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras: Nota A - Atividade: A sociedade iniciou suas atividades em 30 de janeiro de 2013 e tem por ob-
jetivo a participação em outras sociedades. Nota B - Capital Social: O Capital é representado por 37.300.000 cotas de R$ 1,00 cada. Nota C - Sumário 

das Principais Práticas Contábeis:  
6.404/76 e 11.638/07; Nota D - Variação dos Investimentos  Saldo inicial Equivalência Lucros Aportes Saldo Final
Investimento Participação 31/12/2016 Patrimonial Recebidos de Capital 31/12/2017

Total  48.285.779,30  7.218.460,20    2.922.648,71  2.328.670,00 54.910.260,79

VIA GRANDE PARTICIPAÇÕES S.A.
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2017

ATIVO 31/12/2017

Circulante   620.600,51 

Não Circulante   56.700.690,79 

TOTAL DO ATIVO   57.321.291,30 

Demonstração do Resultado do Exercício
Resultado de equivalência patrimonial  31/12/2017
Receita de equivalência patrimonial   7.218.460,20 
Lucro bruto   7.218.460,20 
Despesas operacionais: 
Receitas/Despesas Financeiras 

IRPJ e CSLL  
Lucro líquido do exercício   7.224.336,22

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2017

Caixa utilizado nas operações   5.876,02 
Ajustes Variações das Contas Passivo Operacional  76,04 
Impostos a Recolher  76,04 

Demonstração das Mutações Capital Reserva de  Patrimônio 
do Patrimônio Líquido Social Lucros Líquido 
Saldo 31/12/2016  37.300.000,00   13.337.896,71   50.637.896,71 

Saldo 31/12/2017  37.300.000,00   19.960.232,93   57.260.232,93 

Diretoria

Guido Benedito Viviani - Diretor Presidente

Marcelo Alexandre Rocco - Contabilista - CRC 1SP 188.683/O-8

PASSIVO  31/12/2017
Circulante   119,37 

Não Circulante  60.939,00 

Patrimônio Líquido   57.260.232,93 
Capital social   37.300.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   57.321.291,30 

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 24/07/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SAO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.1816.4123030-1 - SED: 30654/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MANUEL CARVALHO DUARTE, PORTUGUES, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77,
MECANICO, CPF: 38804336749, RG: C.I.W-360.344-P-SE/DPMAF/SP e seu cônjuge
DENISE FUSCO DUARTE, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 04477071833, RG: 14591162-
SP. Imóvel sito à: RUA PHILIPPE DE VITRY, Nº  68, AP 04 NO ANDAR TERREO OU
1º PAVIMENTO DO BLOCO D, CONJUNTO DENOMINADO CONDOMINIO DRACENA,
32º SUBDISTRITO CAPELA DO SOCORRO - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área
privativa de 55,00m2, a área comum de 61,63m2, inclusive a área correspondente a
1 vaga indeterminada no estacionamento descoberto, perfazendo a área total de
116,63m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0106 no terreno do condomínio.

São Paulo, 05/07/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

05 - 11 - 24/07/2018

Edital de 1° e 2° Praças de bem imóvel e de intimação do executado DORA GRIMBERG  (RG nº 2.399.110
e CPF nº 790.745.538-34) e seu marido se casado for, ciencia do terceiro interessado LUIZ ABEL GRUNSPAN.
O Dr. Rodrigo Galvão Medina, MM Juíz de Direito da 9ª Vara Civel do Foro Central/SP, na forma da Lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praças do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam, que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença,
ajuizada por BRUCE STEPHAN ADDIS, Processo nº 1036873-13.1999.8.26.0100, tendo sido designada a
venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em
que se encontra e a praça será realizada por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo
Civil e regulamentada pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª Praça terá início no dia 26/07/2018 às 14:00 horas e
término dia 30/07/2018 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1º Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 30/07/2018 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 23/08/2018, às 14:00 horas. Em segunda praça, se for o lance inferior
ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável,
sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma
lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC. As praças serão conduzidas pelo Leiloeiro Público Oficial Sr°
Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857.
Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial.
Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem
como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e
tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do
artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento das praças/ciência da liberação
do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação. Caso não
sejam efetuados os depósitos, o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60,
Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas.
Bem:  Apartamento nº 101, antigo 102, no 10º andar ou 12º pavimento do “ EDIFICIO GUARAREMA”,
situado na rua Homem de Mello, nº 407, no 19º subdistrito - Perdizes, com a área útil de 206,5830m², a área
comum de 35,3780m², totalizando a área constuida de 241,9610m², correspondentdo-lh a fração ideal de
3,99045%. Contribuinte 021.055.0231, objeto da matricula 5102 do 2º CRI/SP. Um espaço indeterminado
para a guarda de dois veículos de passeio, na garagem do “Edifício Guaparema”, situado na rua Homem
de Mello, 407, 19º Subdistrito- Perdizes, com a área construída de 52,14500m2, correspondendo-lhe a fração
ideal no terreno, equivalente a 0,9256%. CONTRIBUINTE: 021.055.0231, objeto da matrícula nº 5103 do
2º CRI de São Paulo. Avaliação total R$ 1.620.000,00 (abril/2016), valor que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento), conforme art. 7º, § 3º Resolução 236/
2016 CNJ. Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar
a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora
designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade
o uso do protocolo integrado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento, e até a
presente data não consta débitos de cotas condominiais. Cumpre informar que 50% do imóvel pertence aos
exequentes foi adquirido por força da sucessão no inventario de Luiz Grimberg e sua mulher Lia K. Grimberg,
onde consta como beneficiaria Ester Addis (a quem os exequentes sucederam no inventário), juntamente com
a executada, processo nº 0900147-62.1981, em trãmite pela 2º Vara da Familia e Sucessões do Foro Central,
cuja penhora se encontra as fls.533, e, em que pese a meação a arrematação será da totalidade do bem,
conforme disciplina o art. 843 do NCPC. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo, 12 de junho de 2018. Rodrigo Galvão Medina – Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  03/
07/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D320 -  CONTRATO: 113684120757-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1368 IMIRIM

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA FRANKLIN DO AMARAL, Nº 1051, APARTAMENTO Nº
73, 7º ANDAR, BLOCO C, EDIFICIO ORQUIDEA, RESIDENCIAL ALTOS DE
SANTANA, 8º SUBDISTRITO - SANTANA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO
A UMA VAGA INDETERMINADA E INDIVIDUAL, SUJEITA AO AUXILIO DE
MANOBRISTA, LOCALIZADA NO SUBSOLO, DO RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA.

CELIA MARIA BRAZ, BRASILEIRO(A), INDUSTRIÁRIA, CPF: 08237680820, CI:
13.010.096-SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

04 - 05 - 06/07/2018

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce (“Sociedade”) convocados 
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade que se realizará, em 13 de julho de 2018 
às 14:00 hrs, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4440, 10º Andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
(i) exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) a destinação do 
resultado apurado no exercício de 2017; (iii) fixação da remuneração global anual da Administração para 
o exercício em curso; e (iv) outros assuntos de interesse da Companhia. São Paulo, 04.07.2018. 
 Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.  (05, 06 e 07/07/2018)

Klekim, Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S.A.
CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 16.07.2018, 
às 10hs, em 1ª convocação e às 11hs em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, na sede social, Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo - SP, com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e votação do Relatório da Diretoria e das 
Demonstrações Financeiras dos exercícios fi ndos em 2015, 2016 e 2017; b) Eleição de Diretoria com mandato até a Assembléia 
Geral Ordinária de 2020; c) Aumento do Capital Social. d) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 04.07.2018. A Diretoria

Cyrela Anis Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 14.131.935/0001-11 - NIRE 35.225.706.856

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 03.07.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Convo-
cação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: San-
dra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 22.000.000,00, considera-
dos excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 22.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuên-
cia da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de 
restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 28.668.469,00 para R$ 6.668.469,00, dividi-
do em 6.668.469 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 03.07.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda., ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Somos Educação Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 27.317.542/0001-49 - NIRE 35.300.502.124

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 01 de Junho de 2018
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01/06/2018, às 11 horas, na sede social da Sociedade, localizada em 
SP/SP, na Avenida das Nações Unidas, 7221, 3º andar, setor C, espaço 1, Pinheiros. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“LSA”), em decorrência da presença da Somos Educação S.A., acionista 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. 3. Publicações: Nos termos do artigo 133 da LSA 
foi efetuada a publicação das demonstrações financeiras juntamente com o relatório da administração, e o 
parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social findo em 31/12/2017 nos jornais “O Dia 
SP” e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, ambos na edição de 30/05/2018, nas páginas 10 e 36, 
respectivamente. 4. Anúncios: dispensada a publicação dos anúncios referidos no caput do artigo 133 da 
LSA, em face da presença da totalidade dos acionistas e da publicação dos documentos acima indicados, 
nos termos do artigo 133, §4º, da LSA. 5. Mesa: Presidente: Sr. Daniel Cordeiro Amaral; Secretária:  
Sra. Carolina Bottura Palenga Zanotta. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2017; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31/12/2017;  
e (iii) a remuneração global dos administradores da Sociedade. Em Assembleia Geral Extraordinária:  
(i) a renúncia de membro da Diretoria; (ii) o aumento de capital da Sociedade, com a consequente alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social; (iii) a alteração do jornal de grande circulação em que a Sociedade realiza as 
publicações exigidas em lei; (iv) a ratificação das publicações das demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2017; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Sociedade. 7. Deliberações: 
Inicialmente, cumpre consignar que a acionista detentora da totalidade do capital social da Sociedade 
dispensou a presença de membros da administração da Sociedade e de representantes dos auditores 
independentes, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos pertinentes às 
matérias da ordem do dia, nos termos do artigo 134, §2º da LSA. A única acionista da Sociedade aprovou, 
sem quaisquer reservas ou ressalvas: 7.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31/12/2017, que integram a presente ata como Anexo I; (ii) consignar que, uma vez que a Sociedade apurou 
prejuízo no exercício social encerrado em 31/12/2017 no valor de R$ 2.157.153,20, não haverá deliberação 
acerca da destinação do lucro líquido; e (iii) que os administradores da Sociedade renunciaram ao 
recebimento de qualquer remuneração em virtude dos cargos exercidos na Sociedade. 7.2. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) a consignação do recebimento, pela Sociedade, da renúncia apresentada em 
29/03/2018 pelo Sr. Guilherme Alves Mélega, brasileiro, em união estável, economista, RG nº 13.022.385-
2 (SSP/SP), CPF/MF nº 154.204.718-84, residente e domiciliado em SP/SP, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, 7.221, 1º andar, Pinheiros, ao cargo de Diretor da Sociedade, eleito na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25/09/2017 e registrada na Junta Comercial do Estado de  
São Paulo sob o nº 456.113/17-4, em sessão de 04/10/2017; (ii) o aumento do capital social da Sociedade 
de R$ 67.092.580,44 para R$ 69.092.580,44, ou seja, um aumento efetivo de R$ 2.000.000,00, com a 
consequente emissão de 2.000.000 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação, fixado de acordo com o §1º, do artigo 170 da LSA, as quais, conforme Boletim 
de Subscrição que constitui Anexo II a esta ata, são totalmente subscritas pela única acionista, Somos 
Educação S.A., e por ela integralizadas mediante a capitalização do crédito resultante de adiantamento para 
futuro aumento de capital - AFAC, realizado em 05/04/2018, no valor de R$ 2.000.000,00, devidamente 
reconhecido e registrado na escrituração contábil da Sociedade, de modo que o artigo 5º do Estatuto Social 
da Sociedade passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, é de R$ 69.092.580,44, dividido em 69.092.580 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal.”; (iii) a alteração do jornal de grande circulação em que a Sociedade realiza 
as publicações exigidas em lei, do Jornal “O Estado de São Paulo” para o Jornal “O Dia - São Paulo”;  
(iv) a ratificação das publicações das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31/12/2017 no Jornal “O Dia São Paulo” e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”; e (v) a consolidação do 
Estatuto Social, o qual passa a vigorar nos termos do Anexo III. 8. Encerramento: Nada mais havendo a se 
tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. 9. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Daniel Cordeiro Amaral; Secretária: Sra. Carolina Bottura Palenga Zanotta. Acionista: Somos 
Educação S.A. (p. Daniel Cordeiro Amaral e Claudio Lensing). Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 01/06/2018. Mesa: Daniel Cordeiro Amaral - Presidente. Carolina Bottura 
Palenga Zanotta - Secretária. JUCESP nº 301.844/18-5 em 25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/MF nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 2018
1. Data, Hora e Local: No dia 8 de junho de 2018, às 10h00, na sede social da Almeida Junior Shopping Centers S.A., na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 16º andar, conjunto 1604, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-000 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Jaimes Bento de 
Almeida Junior. Secretária: Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira. 3. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representante da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) alteração da data de emissão e da data de vencimento 
das Debêntures e, consequentemente das alíneas “viii” e “ix”, do item 5.1 das deliberações da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 8 de maio de 2018 (“AGE da Emissão”); (ii) retifi cação da descrição da garantia 
real constante no item “xiii” do item 5.1 na AGE da Emissão; (iii) ratifi cação das demais disposições constantes da AGE da 
Emissão; e (iv) autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, conforme o caso, a para praticar todos os 
atos e assinar todos os documentos necessários à realização das deliberações tomadas nesta assembleia, incluindo, sem 
limitação, o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária com 
Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em da Espécie Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 
Almeida Junior Shopping Centers S.A.” (“Primeiro Aditamento”). 5. Deliberações Tomadas: Após discutidas as matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 
5.1. Aprovar a alteração da data de emissão e da data de vencimento das Debêntures indicadas, respectivamente, nas 
alíneas “viii” e “ix” do item 5.1 das deliberações da ata da AGE da Emissão, conforme abaixo: “(viii) Data de Emissão: Para 
todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 2 de junho de 2018 (“Data de Emissão”).”; “(ix) Prazo e Data 
de Vencimento: o prazo das Debêntures será de 12 (doze) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 2 
de junho de 2030 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures.” 5.2. Aprovar a retifi cação da descrição da garantia constante na alínea “xiii” do 
item 5.1 das deliberações da ata da AGE da Emissão, conforme abaixo:  “(xiii) Em garantia do fi el, pontual e integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, serão constituídas, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, as seguintes garantias (“Garantias Reais” e, quando referidas em conjunto com a Fiança, “Garantias”): a cessão 
fi duciária: (A.i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes e futuros, principais e 
acessórios, incluindo, mas não se limitando a, principal, atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, 
multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais, 
relativos à locação ou sublocação dos salões comerciais, salas de cinemas, quiosques, postos de atendimento bancário e 
áreas de estacionamentos do Shopping Neumarkt Blumenau, localizado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
na Rua Sete de Setembro, nº 1.213, objeto das matrículas nº 27.368 e 22.139 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, que serão devidamente identifi cados no Anexo II do contrato de cessão 
fi duciária (“Lojas Neumarkt” e “Shopping Neumarkt”, respectivamente e “Direitos Creditórios Locatícios Cedidos Almeida 
Junior”), observado que os Direitos Creditórios Locatícios Cedidos Almeida Junior corresponderão, na data de assinatura do 
Contrato de Cessão Fiduciária, a 48% (quarenta e oito por cento) da receita total decorrente da locação de todos os salões 
comerciais, salas de cinemas, quiosques, postos de atendimento bancário e áreas de estacionamentos do Shopping 
Neumarkt; (A.ii) de todos os direitos de crédito, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos contra o Itaú Unibanco S.A. 
(“Banco Arrecadador”), decorrentes da conta corrente nº 0012451-0, agência nº 0910, de titularidade da Emissora, mantida 
no Banco Arrecadador (“Conta Vinculada Shopping Neumarkt”), incluindo todos os montantes depositados ou a serem 
depositados na Conta Vinculada Shopping Neumarkt, independentemente de onde se encontrem, inclusive enquanto em 
trânsito ou em processo de compensação bancária (“Direitos da Conta Neumarkt”); (A.iii) da Conta Vinculada Shopping 
Neumarkt; (B.i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Balneário Camboriú Shopping Participações Ltda. 
(“BCS”), presentes e futuros, principais e acessórios, incluindo, mas não se limitando a, principal, atualização monetária, 
juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, 
garantias e demais encargos contratuais e legais, relativos à locação ou sublocação dos salões comerciais, salas de cinemas, 
quiosques, postos de atendimento bancário e áreas de estacionamentos do Shopping Balneário Camboriú, localizado na 
Cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, na Avenida Santa Catarina, nº 01, objeto da matrícula nº 90.358 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú, Estado Santa Catarina que serão devidamente 
identifi cados no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária (“Lojas Camboriú” e “Camboriú Shopping”, respectivamente, e 
“Direitos Creditórios Locatícios Cedidos BCS” e, quando em conjunto com os Direitos Creditórios Locatícios Cedidos 
Neumarkt, os “Direitos Creditórios Locatícios Cedidos”), observado que os Direitos Creditórios Locatícios Cedidos BCS 
corresponderão, na data de assinatura do Contrato de Cessão Fiduciária, a 50% (cinquenta por cento) da receita total 
decorrente da locação de todos os salões comerciais, salas de cinemas, quiosques, postos de atendimento bancário e áreas 
de estacionamentos do Camboriú Shopping; (B.ii) de todos os direitos de crédito, atuais ou futuros, detidos e a serem 
detidos contra o Banco Arrecadador, decorrentes de conta corrente de titularidade da BCS, mantida no Banco Arrecadador, 
a ser defi nida no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido abaixo) (“Conta Vinculada Camboriú Shopping” e, 
quando em conjunto com a Conta Vinculada Shopping Neumarkt, “Contas Vinculadas”), incluindo todos os montantes 
depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada Camboriú Shopping, independentemente de onde se encontrem, 
inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária (“Direitos da Conta Camboriú” e, quando em 
conjunto com Direitos da Conta Neumarkt, “Direitos das Contas”); e (B.iii) da Conta Vinculada Camboriú Shopping, 
observado que a cessão fi duciária dos Direitos Creditórios Locatícios Cedidos, das Contas Vinculadas e dos Direitos das 
Contas deverá ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia 
e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, a BCS, o Agente Fiduciário, dentre outros (“Contrato de Cessão 
Fiduciária” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e (C) a alienação fi duciária da fração ideal correspondente a 68% 
(sessenta e oito por cento) do Shopping Neumarkt a ser constituída em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre o Agente Fiduciário e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel” e “Alienação Fiduciária 
de Imóvel”, respectivamente, e o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, quando em conjunto com o Contrato de 
Cessão Fiduciária, denominados “Contratos de Garantia”).” 5.3. Aprovar a ratifi cação das disposições constantes da AGE 
da Emissão que não foram retifi cadas nas deliberações 5.1 e 5.2 acima. 5.4. Aprovar a autorização à diretoria da 
Companhia, ou seus procuradores, conforme o caso, a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à 
realização das deliberações tomadas nesta assembleia, incluindo, sem limitação, o Primeiro Aditamento, bem como a 
praticar, perante qualquer entidade, todos os atos necessários para aperfeiçoar o Primeiro Aditamento, incluindo, sem 
limitação, a publicação e o registro do Primeiro Aditamento perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os 
trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura da Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. 7. Acionistas presentes: Jaimes Bento de Almeida Junior e TTH Negócios e Participações Ltda. 8. Assinaturas: 
Composição da Mesa: Presidente: Sr. Jaimes Bento de Almeida Junior. Secretária: Sra. Camila Angeloni de Almeida 
Ferreira. A presente ata é cópia fi el do original, lavrada e assinada por todos os presentes em livro próprio. São Paulo, 8 de 
junho de 2018. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente, Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. 
JUCESP nº 303.108/18-6 em 27/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bens Móveis e para Intimação da executada DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
GERFRAN LTDA, - ME, CNPJ nº 08.659.973/0001-49, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de
Execução, requerida por ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS LTDA., CNPJ nº 02.577.442/0001-20. Processo nº
3002513-30.2013.8.26.0584. O Dr. Luis Carlos Maeyama Martins, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca
de São Pedro, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob
o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 13/07/2018, às 15:00 horas, terá início
a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 16/07/2018, às 15:00 horas, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação,
sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da
primeira, e se encerrará no dia 06/08/2018, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão
entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente
edital, fica intimada a executada, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus
advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�,
sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial
a ser obtida no site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito
bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação
será assinado pelo Juiz. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente
responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de
remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento),
sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos,
devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à
remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre
as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor,
para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do
leiloeiro, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
faroleiloes@terra.com.br. LOTE 1: um veículo, caminhão, marca M.B./M. Bens L 1316, cor azul, ano de fabricação
1985, ano modelo 1986, Diesel, espécie carga, 3 eixos, carroceria aberta, capacidade 016,00t, placa BWH 0059,
RENAVAN 00405802978, chassi 34530312688450. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$51.665,00 (cinqüenta e um mil,
seiscentos e cinqüenta e cinco reais), conforme auto de penhora, avaliação e depósito de fls. 66, datado de fevereiro/
2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA MAIO/2018: R$52.876,00 (CINQUENTA
E DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS). LOTE 2: um veículo, caminhão, marca M.B./M. Bens L 1313,
cor azul, ano de fabricação 1970, ano modelo 1970, Diesel, espécie carga, 2 eixos, carroceria basculante, capacidade
013,00t, placa BWH 0194, RENAVAN 00370013344, chassi 34500314000908. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$28.000,00
(vinte e oito mil reais), conforme auto de penhora, avaliação e depósito de fls. 66, datado de fevereiro/2017. VALOR
DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA MAIO/2018: R$28.657,00 (VINTE E OITO MIL,
SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS). Obs.1: Foi nomeado como depositário dos bens o Sr. Gérsio José Rotta,
Rua Horácio Ramos, 176, São Pedro/SP. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes
sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0018553-02.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Duplicata Requerente: Nova Era Ferro e Aço para Construção
Ltda Requerido: Comercio de Areia e Pedra Maria Ltda Me e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0018553-02.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANNA LUCIA DA SILVA GUERRA, RG 11.528.949, CPF 022.761.678-23, e
ANTONIO BASÍLIO DA SILVA, CPF. 129.803.678-23, sócios da empresa Comercio de Areia e Pedra Maria
Ltda- Me, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por
parte de Nova Era Ferro e Aço para Construção Ltda, visando que se pronunciem sobre o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica e requeiram as provas cabíveis, nos termos do art. 135 do Código
de Processo Civil . Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresentem resposta. No silêncio, os réus serão considerados reveis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018. 05 e 06/07

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0222250-25.2009.8.26.0100. A Dra. Mariana de Souza Neves
Salinas, Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Marco
Carlini CPF: 745.925.721-49, denunciado à lide pela requerida Walhalatur Viagens e Turismo Ltda CNPJ:
66.822.537/0001-45, nos autos da Ação Reivindicatória com Pedido de Tutela Antecipada C.C. Indenização
por Perdas e Danos, Procedimento Comum, ajuizada por Salvatore Gatto CPF: 233.208.728-18, objetivando
a retirada da requerida dos imóveis denominados conjuntos 292-A, 292-B e 292-C, localizados na Avenida
São Luiz n° 50, Consolação - São Paulo/SP, matriculadas respectivamente sob os nº 25.434, 25.435 e 25.436
junto ao 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP e indenização por perdas e danos. Estando o
requerido Marco Carlini (denunciado à lide) em lugar ignorado, expedese edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 26 de março de 2018. 04 e 05/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0005315-
73.2018.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Serviços Hospitalares Exeqüente: Hospital
Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo Executado: JONATHAN
LIUZZI EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005315-73.2018.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz saber a JONATHAN LIUZZI, (RG nº 30697424-SSP-SP e CPF/
MF nº 301.999.158-73), que SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO SEPACO, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento
de Sentença, referente ao contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares em 23 de agosto de
2013.Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de 11.756,12 (valor do débito atualizado até abril/2018,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 17/05/18. São Paulo, aos 25 de junho de 2018. 05 e 06/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO ESTADUAL
PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS

O Presidente da Comissão Executiva do PROS – Partido
Republicano da Ordem Social, do Estado de São Paulo, na forma
que dispõem os artigos 12, § 3°, 13, 15, inciso IV e 19 do Estatuto

Partidário e legislação eleitoral vigente, convoca todos os filiados, para comparecerem
à Convenção Estadual do PROS a ser realizada no dia 21/07/2018, às 10 horas, no
endereço Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Av. Pedro Álvares Cabral,
201, Plenário Juscelino Kubitschek, na cidade de São Paulo, com a seguinte ordem do
dia: I – Deliberação sobre coligação partidária para eleição majoritária e proporcional e
discussão, aprovação e nome da coligação (se houver coligação) e ou Autorização
para a presidência formalizar coligações posteriores; II - Escolha de candidatos a
Deputados Federal e Estadual; III – Sorteio dos números para candidatos a Deputados
Federal e Estadual; IV – Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral. São Paulo,
03 de julho de 2018. Ricardo Teixeira - Presidente da Comissão Executiva Estadual

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1001348- 08.2015.8.26.0100 (USUC 30) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Meridian S.A Empreendimentos e
Participações, atual Santa Catarina Comércio e Participações Ltda, representada pelos sócios, a saber:
Eugene Gordon, João da Rocha Lima Júnior, José Carlos Coelho dos Santos, Evandro José Zanelato, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cynthia Monegaglia Fink, Deborah Monegaglia Fink, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no Box nº 20, do
Edifício Modular Eta, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº 999, no 9º Subdistrito Vila Mariana
- São Paulo - SP, individual e destinados a estacionamento de veículos de passeio ou do tipo denominado
utilitário, absolutamente iguais às demais, tendo cada um área útil ou privativa de 13,750m², correspondendo
a cada um 22,812m², nas áreas de uso comum, totalizando a área construída de 36,562m², e no terreno tem
uma fração ideal de 10,382 ou 0,783%, contribuinte nº 037.023.0148-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/07


